
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
Plenário Monsenhor Alonso Leite

RESOLUÇÃO N° 003/90 "REEMBOLSA DESPESA ANTOLÓGICA A SECRETÁ
RIA LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL".

A CÂMARA MUNICIPAL DB BAIXO GUAIDU, ESTADO DO ESPÍRI­
TO SANTO, USANDO DB SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS B CONSTITUCIONAIS, APRO­
VA A SEGUINTE RBSOLUÇÂOi

Artigo 1» - Fica o Senhor Presidente, autorlaedo e Reembolsar a 
Senhora Calma Cortes Bus su lar, Secretária Legislativa 
Municipal, a importância de NCZt 780,00 (setecentos e 
vinte erusados novos), conforme Lei n® 1,383/89, ref£ 
rente ò despesa Odontológica•

Artigo 8® - A despesa decorrente desta Resolução, correrá por eon 

ta da Dotação própria do Orçamento da Casmirs Munici - 
pal.

Artigo 3® • Esta Resolução ontrará em vigor na data de suo publi­
cação, revogadas as disposições em contrário.
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Presidenta
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Sec. Leg. Municipal,

Visite Baixo Guandu na sua data Magna - 10 de Abril


